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• PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI 
AVISO DE UCITAÇ.ÃO 

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através da CPl, toma 
p1Jblico, que rea lizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 
03612019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 
0111112019, ás 08:00h, tendo como objeto a aquisição de jogos 
pedagógicos. RECURSO: Orçarrt911to Geral. VALOR: R$ 
23.776,46. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034. 

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através da CPL, toma 
públíco, que realízará licitação, na modalídade PREGÃO PRESENCIAL n_ 
037/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 
01111/2019, ás 09:30h, tendo como objeto a aquisição de material de 
e)(J)ediente. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 
291.065,81. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034. 

O MUNICÍPIO DE MASSAP~ DO PIAUÍ - PI, através da CPl, toma 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n_ 
03&'2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 
01111/2019, ás 11 :OOh, tendo como objeto a aquisição de peças de 
veículos. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 
986.402,75. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL.: 89--3473-0034. 

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através da CPL, toma 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 
039/2019', do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, em 
01111/2019, ás 12:30h, tendo como objeto a prestação de serviços de 
manutenção de vera.aios. RECURSO: Orçamento Geral. VALOR: R$ 
534.574,00. EDITAL: Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034. 

Massapê do Piaui (PI), 21 de outubro de 2019. 

Pregoeira 

ESTADO DO P1AU 1 

_.A· MUNIC:t~IO DB ~O.~ST A DO PIAU1 
~ CN PJ OL612~571ll0001-61 7_..,....,._..,.._ 

ATO DE SANÇÃO N" 24, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

Sanciona o Projelo de Lei n" 24. de 14 de oUIUbro 
de 2019, que aJltorlza o Pode,- EJtecJltivo a 
conJratar operaçilo de crédito com o Banco do
Brasil SIA e dó mdras provldlncias. 

Considerando que o plenário da camara de V=dores do Mt1nicfpio d 
Floresta do Piaul em votação plenária delíberou, favoraveJmente, sobre a matéria. 
objeto do ProJeto de Lei n" 24, de U de outubro de 2019. que autoriza o Poder 
Executivo a conJTatar operaçLlo de crédito com o Banco do Brasil SIA e dá OtltraS 

provldlncJas. 
Con.,Jd4rantlo que refendo Projeto de Lei nAo contém qualquer vfcio de 

natureza fomial e nem de natureza material; 
Considerando a total an~ncta do poder exewtívo municipal com o, citado, 

Projeto de Lei; e tlnalmeotc; 
Coll3iderando que 6 de todo conveniente e opoctuoo ao executivo municipal, 

nesle momento, transformar o , mencionado, Projeto na Lei Munjcipal nº 135, de 21 
de outubro de 2019 que autoriza o Poder Executivo a c<m(rQJW operaçho de cl'ldiJ,,. 
com o Banco do Brasil SIA e dá ourras providlncia.r; 

Eu AMILTON RODRIGUES DE SOUSA, Prefeito do Municlpio de 
Floresta do Piaui, no uso e go:ro de minhas atribuições legius por meio do presente ato 
11ancl(JIIQ a Lei Municipal nº 135, de 21 de ourut>c<> de 2019 qw autoriza o Poder 
E,cecr,livo a contratar operaç{lo de crklito oom o Banco do Brasil SIA e dá OlífrtD 

provldbtcias para tod06 os fins e efeitos de d i.reiro. 
Floresta do Pie.ui (PI), 21 de outubro de 2019. 
PubUque-.se. 

AMILTO ~ . RIGUES DE SOUSA 
:~~i::iES 

Publleado-DOll>'I •• ~ dc__/lQ/lllll.9, ptid• ~ 
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ESTADODOPlAUI 

MUNlCIPIO DB PLOltBSTA 00 P IAUI 

CNPJ Ol .612,$ 78/0001-61 

ATO DE PROMULGAÇÃO • 24., DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

Promulga o Prqjeto de Lei n• 24, de 14 de C1Ulubro 
de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco do 
Brasil &'A e dá OIIJras provüiJncias. 

Considerando que o Projeto de lei n• 24, de 14 de ouhdJm de 2019, que. 
aJJtoriza o Poder Executivo a conJTatar operaç/Jo dB crédito com o &uwo do Brasil 
SIA e dá outras providlw;ias; foi !WlCionad.o pelo chefe do poder executivo em data. 
de 21 d.e outubro de 2019 o qual foi com,enido na Lei Munícipal nº 135, de 21 de 
outubro de 2019 que auioriza o Poder Executivo a a;mtratar Of)ffraçlI.o de c:rtdil<:1 
com o Banco do Brasil S'A e dá outras providências; 

Eu AMILTO RODRIGUES DE SOUSA, Prefeito Mwliciplll no uso e gozo 
de minhas atribuições legais fàco $/Ú)er, a toda a população do Munícipio de Floresta 
do Piwn, que Btnl.vés deste ato promulgo a Lei Municipal nº l 35,. de 21 de outubro de 
2019 que autoriza o Poder ExeCfúivo a e<mlratar operaçllo de crédito com o Banco 
do Brasil &'A e dá 0111ras providl'lteias; passando a referida Lei a incorporar o 
ordenamento jurldico do Municipio de Floresta do Pia.uJ. para todos os fins e efeitos 
de direito a partir da data de sua publicação. 

Floresta do Piaui (Pl), 21 de outubro de 2019. 
Publique-se. Cumpn1-se. 

AMILTO .~SA ~~=E sovi 

hbli<,ado"" DOM n' _,&_de oublbro dl! 2019, pip■a __ , 

LEI n" 135, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

ÀuJortza o Poder becutivo a contratar 
operaçllo dB crddito com o Banco c/Q 

Brasil S'A e dá oUlra.s providlm;ia.s. 

AMILTON RODRIGUES DE SOUSA, Prefeito do Municlpio de Floresta do 
Piauí, Estado do Piaul. faço saber que a Cllmara Municipal de Vereadores de Floresta 
do Piaui, &lado do Piau.J. aprovou, e Bu, Prefeito Municipal, sancionei, promulguei 
e tomo pública a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a oon.tratar operação de c.rédito 
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de lU 230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais) nos termos da Resolução CMN n<>4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, 
destinados a financiar a aquisição de bens/serviços, ou ímanciar projeto de 
investimento para iluminação pública, ou financiar projeto de investimento para 
modemi2Jlção da gestão, ou a combinação desses itens observada a Iegislaç!o vigente, 
em especial as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000. 

Parágrafo único. Os recurws provenientes da operação de crédito autorizada. 
serão obrigatoriamente aplicados na exeicuçao dos empreendimentos previstos no 
caput deste anigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, 
em consonAncia como§ Iº do an . . 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de. 
maio de 2000. 

Art. 'r'. Os reoursos provenientes da operação de c.rédito a que se refere esta 
Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos tem:10s do inc .. Il, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. 
IV, da Lei nº 4 .320/1964. 

Art. 3°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, a.s do1ações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


